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Excelentíssimo Senhor Presidente,




O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o plenário, vem requerer seja inserido, na ata de nossos trabalhos, um voto de aplausos ao Deputado Coriolano Sales, relator do PL n.º 5756/2001, pela inclusão de uma Vara da Justiça Federal no Estado de Minas Gerais, em Patos de Minas. 





Sala das Sessões, 25 de novembro de 2003.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador

JUSTIFICATIVA:





À Justiça Federal de 1º grau, entre outras competências, cabe processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública Federal, forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, os de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. Os mandados de segurança contra ato de autoridade federal.





Em Patos podemos citar como exemplo de entidade autárquica o INSS – questões ligadas aos benefícios previdenciários e, empresa pública a Caixa Econômica Federal – serviços bancários e sociais como administradora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; Seguro Desemprego, Financiamentos habitacionais e infra-estruturas urbanas.





Como se vê a criação da Vara da Justiça Federal em Patos de Minas sinaliza a oportunidade de maior acesso do cidadão patense à “justiça” e a consolidação de Patos de Minas como cidade pólo da região do Alto Paranaíba e do Noroeste de Minas.





Por isso, nossos aplausos e agradecimentos ao deputado federal Coriolano Sales. Também nossos agradecimentos ao ex-deputado Antônio do Valle Ramos, pela sugestão e pedido para incluir no projeto de Lei que criou 183 Varas da Justiça Federal uma Vara para Patos de Minas, o qual foi aceito pelo relator deputado Coriolano Sales.

